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RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO STRICTO
SENSU nº 11/2016 visando à tutela e proteção dos menores E.S.F. e
D.S.V., sujeito de direitos, devendo ser a eles assegurado, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi-
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão,
nos exatos termos do Artigo 227 da Constituição Federal.

Para auxiliar na execução dos trabalhos, independente de com-
promisso, nomeiam-se os servidores Jakson Pereira Castro, Téc-
nico Ministerial, Matrícula nº 1068675, e a Assessora Ministerial,
Adna Furtado Leite Filha,  Matrícula nº 1071850, que deverão
adotar as providências de praxe.

Na oportunidade, DETERMINO:

a) Autue-se e registre-se em livro próprio, como Procedimento
Administrativo Stricto Sensu, renumerando-se;

b) seja refeita a capa do procedimento, na qual deverá constar,
além dos demais elementos padronizados, a data da presente conver-
são, a remissão à(s) folha(s) que pode ser encontrada a presente Porta-
ria e conste ainda a data de instauração do antigo procedimento e o
prazo de sua duração, em obediência ao §2º, do art. 11,  Ato Regulamentar
Conjunto nº 05/2014 - GPGJ/CGMP;

c) as baixas necessárias e a anotação da conversão do presente
procedimento nos registros próprios do livro Disque 100;

d) Encaminhe-se à Corregedoria do Ministério Público, via ofí-
cio, cópia do despacho de conversão do Disque 100 nº 003/2015 no
presente procedimento administrativo e desta Portaria;

e) Encaminhe-se, através de ofício enviado por email, cópia da
presente portaria à Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para fins
de publicação, anexando, também, cópia no átrio desta Promotoria de
Justiça pelo prazo de 15 (quinze) dias;

f) Com a resposta dos Ofícios nº 760 e 761/2016 - PJ ODC,
proceda-se às respectivas juntadas, certificando eventual transcurso do
prazo para reiteração das requisições;

Cumpra-se com urgência. Após, conclusos.

Olho D'Água das Cunhãs, 09 de dezembro de 2016.

GABRIELE GADELHA BARBOZA DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÕES
Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Buriticupu - MA
RECOMENDAÇÃO Nº 001/2017 - PJB

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Buriticupu, no uso das atribuições que lhe confe-
rem o art. 129, II da Constituição Federal, os artigos 27, parágrafo único, IV
e 80 da Lei n.º 8.625/93 e o art. 6.º, XX da Lei Complementar n.º 75/93,

CONSIDERANDO, ser o direito da sociedade à informação e ao
controle social um princípio da política nacional de resíduos sólidos pre-
visto no art. 6º, X da Lei nº 12.305/2010, cuja transparência se estende
até ao "sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos" e deve ser garantida
inclusive pela instituição de "órgãos colegiados municipais destinados ao
controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos";

CONSIDERANDO, que os serviços de limpeza pública, assim
definidos pelo art. 7º da Lei nº11.445/2007 são compostos das atividades
de coleta, transbordo e transporte, triagem, reuso, reciclagem tratamento
e destinação final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e
limpeza de logradouros e vias públicas;

CONSIDERANDO, que os Municípios devem garantir a "regulari-
dade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos
dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional
e financeira" conforme art. 7º, X da Lei nº 12.305/2010;

CONSIDERANDO,  que à exceção das cooperativas e
catadores, tal como previsto no art.36, §2º da Lei nº12.305/2010 e
art. 24, XXVII da Lei nº8.666/1993, todos os serviços de limpeza
urbana devem ser objeto de licitação, sob pena das sanções
civis, penais e administrativas previstas em lei;

CONSIDERANDO que a contrariedade a essas normas e princí-
pios acarreta o descumprimento das normas previstas no art. 9º da Lei
nº12.305/2010, o qual prevê ordem de prioridade na gestão de resíduos
sólidos, e que a responsabilidade pelos danos ambientais decorrentes da
destinação inadequada, onerosa ou tecnicamente imprópria dos resíduos
sólidos urbanos é do titular dos serviços públicos de limpeza urbana
na forma do art. 26 da Lei nº 12.305/2010;

CONSIDERANDO, que os serviços públicos de limpeza urbana
estão sujeitos ao licenciamento ambiental desde a concepção e localiza-
ção das instalações, veículos, equipamentos, prestação dos serviços e
destinação final dos resíduos,

 RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Buriticupu, Sr.
José Gomes Rodrigues, tendo por base a regularidade, continuidade, funcio-
nalidade, universalização, probidade e transparência da prestação dos
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos:

01 - A decretação de nulidade de todos os contratos de limpeza
pública que não tenham sido precedidos de licitação, com revisão ampla
dos pagamentos efetuados e auditoria ambiental da coleta e destinação
final dos resíduos sólidos executada;

02 - A realização de licitação, no prazo de 60 (sessenta) dias para
a contratação de serviços de limpeza pública no município, com termo de
referência que atenda aos princípios e instrumentos da lei de política
nacional de resíduos sólidos (lei nº 12.305/2010), notadamente quanto ao
atendimento da ordem de prioridade prevista no art. 9º da lei, implantação
de coleta seletiva, inclusão social dos catadores e destinação final
ambientalmente adequada dos resíduos;

03 - A institucionalização dos órgãos colegiados municipais desti-
nados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos, como
mecanismo de controle inclusive dos gastos mensais com o serviço de
limpeza pública;

04 - A inserção nos portais da transparência de todas as informações
financeiras relacionadas à gestão de resíduos sólidos;

05 - Implantação e fiscalização dos planos de resíduos de constru-
ção civil e envio às câmaras de vereadores de lei definindo os empreendi-
mentos e atividades considerados grandes geradores de resíduos sólidos,
cessando a coleta desses resíduos pelo serviço público municipal.

06 - seja informado ao Ministério Público, no prazo de 10 (dez)
dias úteis sobre as providências tomadas, bem como cronograma de atuação;

A vertente recomendação deverá ser afixada no Átrio do Paço
Municipal para conhecimento de todos os cidadãos e divulgadas em todos
os veículos de transparência.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça.

Encaminhe-se cópia aos vereadores municipais e ao Ministério
Público de Contas, para conhecimento.

Cumpra-se.

Buriticupu, 10 de janeiro de 2017.

PETERSON ARMANDO AZEVEDO DE ABREU
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2017 - PJB

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de Buriticupu, cujo representante segue ao
final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em
especial as conferidas pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93,
pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93, e

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na forma
dos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição da República; artigo
25, IV, "a", da Lei n.º 8.625/93, e do art. 26, V, "a" e "b", da
Lei Complementar Estadual n.º 13/91;

Considerando que compete ao Ministério Público, consoante o
previsto no art. 27, IV da Lei Complementar Estadual nº 13/91, expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens
cuja defesa lhe cabe promover;

abimaelfreitas
Realce

abimaelfreitas
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Considerando  a relevância e a magnitude das atribuições
conferidas ao Ministério Público no tocante à defesa do patrimônio
público, por força do art. 129, III, da Constituição da República e das
disposições da Lei nº 7.347/85;

Considerando que são princípios norteadores da Administração
Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;

Considerando que a afinidade familiar de membros de Poder
(Juízes, membros do Ministério Público, Secretários, Governadores, Vice-
Governadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Deputados, Vereadores e mem-
bros de Tribunais ou Conselhos de Contas) e de servidores da mesma
pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento
com pessoas que exercem cargo de comissão ou de confiança ou, ainda, de
função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, é incompatível com o
conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira, que estão albergadas
pelo Princípio Constitucional da MORALIDADE ADMINISTRATIVA,
sendo a sua prática - comumente denominada NEPOTISMO - repudiada,
por decorrência lógica, pela Constituição de 1988;

Considerando que, diante da relevância dos cargos políticos em
questão, em especial os cargos de Secretários Municipais, que exigem
experiência e formação mínima nas áreas de atuação, por envolver atos
de gestão, elaboração e execução de políticas públicas, atos de ordenação
de despesas, áreas que concentram considerável parte das receitas públicas
recebidas pelo Município, o que requer capacidade técnica para tal mister;

Considerando o teor da recente DECISÃO proferida na RE-
CLAMAÇÃO 17102/SP, de 11 de fevereiro de 2016 e transitada em
julgado em 12 de março de 2016, em que o Ministro LUIZ FUX afirma
que "a nomeação de agente para exercício de cargo na adminis-
tração pública, em qualquer nível, fundada apenas e tão so-
mente no grau de parentesco com a autoridade nomeante, sem
levar em conta a capacidade técnica para o seu desempenho de
forma eficiente, além de violar o interesse público, mostra-se
contrária ao interesse republicano (...)";

Considerando que a prática reiterada de tais atos de privilégio,
relegando critérios técnicos a segundo plano, em prol do preenchimento
de funções públicas de alta relevância, através da avaliação de vínculos
genéticos ou afetivos, traz necessariamente ofensa à EFICIÊNCIA no
serviço público, valor igualmente protegido pela Lei Fundamental;

Considerando que, além da força normativa dos princípios cons-
titucionais, temos a vedação de nepotismo em diversos outros diplomas
normativos, a exemplo do Estatuto dos Servidores da União (Lei 8.112/
90), do Decreto Federal 7.203/2010, das Resoluções do Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) (Resolução nº 7 (18/10/2005), alterada pelas Resolu-
ções nº 9 (06/12/2005) e nº 21 (29/08/2006) e do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP), através das Resoluções de nº 1 (04/11/2005),
nº 7 (14/04/2006) e nº 21 (19/06/2007);

Considerando que tal prática viola disposição constitucional,
além de configurar ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Buriticupu,
Sr. José Gomes Rodrigues, que:

a) Proceda, no prazo de 10 (dez) dias, à EXONERAÇÃO de
todos os ocupantes de cargos comissionados, funções de confiança, função
gratificada e contratos temporários que sejam cônjuges ou companhei-
ros ou detenham relação de parentesco consanguíneo, em linha
reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com Prefeito,
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Procurador-Geral
do Município, Vereadores ou de servidores detentores de cargos de direção,
chefia ou de assessoramento na Administração Municipal;

b) os mesmos efeitos da alínea "a" para os ocupantes de cargos
políticos em que não haja a comprovação da qualificação técnica do
agente para o desempenho eficiente do cargo para o qual foi nomeado,
nos termos da decisão proferida na Reclamação n. 17.102/SP;

c) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABS-
TENHA DE NOMEAR pessoas que sejam cônjuges ou companheiros ou
parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por afinidade, de
quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Procurador-Geral do Municí-
pio, Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento, para
cargos em comissão ou funções gratificadas, salvo quando a pessoa a ser
nomeada já seja servidora pública efetiva, possua capacidade técnica e seja
de nível de escolaridade compatível com a qualificação exigida para o
exercício do cargo comissionado ou função gratificada;

d) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABS-
TENHA DE CONTRATAR, em casos excepcionais de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados
sejam cônjuges ou companheiros ou parentes até o terceiro grau em linha
reta, colateral e por afinidade de quaisquer das pessoas ocupantes dos
cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários municipais, chefe de gabine-
te, Procurador-Geral do Município, Vereadores ou de cargos de direção,
chefia ou de assessoramento;

e) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABS-
TENHA DE MANTER, aditar, prorrogar contratos ou contratar pessoa
jurídica cujos sócios ou empregados sejam cônjuges ou companheiros ou
parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por afinidade de
quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito,
secretários municipais, chefe de gabinete, procurador-geral do Município,
Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento;

f) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o término dos prazos acima
referidos, cópias dos atos de exoneração e rescisão contratual que
correspondam às hipóteses referidas nas alíneas anteriores;

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Minis-
tério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação
civil pública cabível e por improbidade administrativa.

Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca para publicação no diário eletrônico do MPMA.

Encaminhe-se cópias aos Vereadores de Buriticupu e ao Centro de
Apoio Operacional de Defesa da Probidade Administrativa - CAOPPROAD.

Buriticupu, 10 de janeiro de 2017.

PETERSON ARMANDO AZEVEDO DE ABREU
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2017 - PJB

O Ministério Público do Estado do Maranhão, através de seu (sua)
Promotor (a) de Justiça, in fine firmado (a), no uso de suas atribuições legais,
notadamente o disposto no art. 26, inciso IV1 da Lei Complementar nº 013/91,

CONSIDERANDO que, segundo o art. 37, caput, da Constituição
Federal a administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que, com fulcro no art. 37, §1º da Constitui-
ção Federal, a publicidade dos atos, programas, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orienta-
ção social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade adminis-
trativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade e lealdade às instituições (art. 11 da lei nº 8.429/92);

CONSIDERANDO que os atos de improbidade administrativa
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível (art. 37, §4º
da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que segundo entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, o ato de fazer promoção pessoal às custas do
erário configura ato de improbidade administrativa que causa lesão
aos cofres públicos;

CONSIDERANDO que os prédios públicos de Buriticupu vêm
sendo sistematicamente pintados com as cores do Partido PRB, ao qual
pertence o Prefeito Municipal, as mesmas utilizadas em sua campanha
eleitoral, o mesmo acontecendo em relação ao fardamento, com as cores
utilizadas na campanha;

CONSIDERANDO ser esta uma prática comum no Estado do
Maranhão, em visível afronta aos princípios constitucionais da moralidade
e impessoalidade;

abimaelfreitas
Realce
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RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Buriticupu, Sr. José
Gomes Rodrigues que:

a) PROCEDA à remoção de todas as pinturas de prédios públi-
cos que contenham as cores do partido do qual faz parte, qual seja, o
PRB, procedendo a nova pintura com cores que não infrinjam o princí-
pio da impessoalidade, tudo às suas custas, sem ônus à municipalidade,
e no prazo de 120 (cento e vinte) dias;

b) ABSTENHA-SE de pintar prédios públicos, adquirir bens
móveis e fardamentos que remetam ao partido de que faz parte;

c) UTILIZE preferencialmente as cores da bandeira do município
nas pinturas dos prédios públicos e fardamentos escolares.

d) ENCAMINHE a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10
(dez) dias úteis, informações sobre as providências tomadas.

O NÃO ATENDIMENTO do que foi preceituado na presente
RECOMENDAÇÃO, ensejará a tomada das medidas legais cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

Publique-se o teor da RECOMENDAÇÃO no átrio das Promotorias
de Justiça de Buriticupu.

Cientifique-se o Prefeito PESSOALMENTE ou através da
Procuradoria do Município.

Encaminhe-se cópia por meio digital para a Coordenadoria de
Biblioteca e Documentação da Procuradoria Geral de Justiça.

Encaminhe-se cópia aos vereadores do município de Buriticupu.

Buriticupu, 10 de janeiro de 2017.

PETERSON ARMANDO AZEVEDO DE ABREU
Promotor de Justiça

_____________
Art. 26 - Além das funções previstas na Constituição Federal, nesta e em
outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público:
(...)
IV - exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e
Estadual sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito:
a) pelos poderes estaduais e municipais;
b) pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal direta ou
indireta;
(...)
§1º - No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao
Ministério Público, entre outras providências:
(…)
IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anuais ou especiais,
e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no inciso
IV deste artigo, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e
imediata, assim como resposta por escrito.
RECOMENDAÇÃO Nº 04/2017 - PJB

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de Buriticupu, no exercício das atribuições
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição
Federal, art. 6º, XX, da Lei Complementar Federal n. 75/93, artigos 1º e 25,
inciso IV, alínea ''a'', da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público - LONMP), e demais dispositivos pertinentes à espécie;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministé-
rio Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia (CF/88, art. 129, II e III);

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos
interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo dos prin-
cípios da Administração Pública, previstos nas leis infraconstitucionais e
no art. 37, caput, da Constituição Federal, dentre os quais, o da legalidade,
da publicidade, da eficiência e, ainda, da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527, de 18.11.2011 (Lei de Acesso à
Informação) e a Lei Complementar nº 131, de 27.05.2009 (Lei da Transparência),
dispõem sobre mecanismos de acesso à informação e controle social;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), em seus artigos 48 e 49,
fixa normas que visam garantir a transparência da gestão fiscal;

CONSIDERANDO a alteração introduzida na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal por meio da Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de
2009, que estabeleceu como instrumentos garantidores da transparência
da gestão fiscal a "liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento
da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso
público", e a "adoção de sistema integrado de administração financeira e
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder
Executivo da União e ao disposto no art. 48-A" (art. 48, parágrafo único,
inciso II e III da Lei Complementar n. 101/2000);

CONSIDERANDO que a dita liberação em tempo real consiste na
"disponibilização das informações, em meio eletrônico que possibilite amplo
acesso público, até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no
respectivo sistema", nos termos do art. 2º, § 2º, II, do Decreto nº 7.185/2010;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 131/2009 tam-
bém acrescentou à Lei de Responsabilidade Fiscal, entre outros, o art. 48-
A, cujos incisos I e II estabelecem que a disponibilização de acesso a
informações deve contemplar: "I - quanto à despesa: todos os atos
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no
momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados
referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou
ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento
e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; II - quanto à
receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.";

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 73-B,
também introduzido na Lei de Responsabilidade Fiscal pela LC nº 131/
2009, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de
100.000 (cem mil) habitantes tiveram prazo de 1 (um) ano, os Municípi-
os que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitan-
tes tiveram o prazo de 2 (dois) anos, e os Municípios com até 50.000
(cinquenta mil) habitantes tiveram o prazo de 4 (quatro) anos para dar
cumprimento ao prescrito no citado artigo 48, parágrafo único, incisos II
e III, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO, também, que, de acordo com o art. 6º, I, II e
III da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), "cabe aos órgãos e
entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos especí-
ficos aplicáveis, assegurar a: I - gestão transparente da informação, propi-
ciando amplo acesso a ela e sua divulgação; II - proteção da informação,
garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e III proteção da
informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade,
autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso";

CONSIDERANDO, igualmente, o disposto no art. 7º da Lei nº
12.527/2011, segundo o qual "o acesso à informação de que trata esta Lei
compreende, entre outros, os direitos de obter: I - orientação sobre os
procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde
poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; (…) IV informa-
ção primária, íntegra, autêntica e atualizada; (…) VI - informação perti-
nente à administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos, licitação, contratos administrativos", entre outros;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei nº 12.527/2011 determi-
na aos órgãos e entidades públicas o dever de "promover, independente-
mente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito
de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por
eles produzidas ou custodiadas", sendo obrigatória a divulgação em sítios
oficiais da rede mundial de computadores (internet) para os municípios
com população acima de 10.000 (dez mil) habitantes, e impositiva para
todos os municípios a divulgação, em tempo real, de informações relati-
vas à execução orçamentária e financeira, nos termos previstos na Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei nº 12.527/2011, art. 8º, § 4º);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 da Lei nº 12.527/
2011, "constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do
agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa";
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CONSIDERANDO que, não obstante o esgotamento dos prazos
previstos no art. 73-B da LC nº 101/2000, o RELATÓRIO DE DIAG-
NÓSTICO que segue anexo aponta que a Prefeitura Municipal não vem
cumprindo integralmente a Lei de Acesso à Informação e não
possui Portal da Transparência adequado à normativa legal;

CONSIDERANDO que, mais do que mera formalidade, a
disponibilização, manutenção e atualização efetiva de Portal da Transparên-
cia permitem e estimulam o amadurecimento dos cidadãos quanto à fiscaliza-
ção da coisa pública, além de sinalizar observância de diplomas legais que
densificam princípios previstos na Constituição da República (art. 37);

CONSIDERANDO que, em virtude dos atuais avanços tecnoló-
gicos, a disponibilização de informações à população por meio da
digitalização de documentos apresenta custos ínfimos à municipalidade;

CONSIDERANDO a existência de softwares livres, os quais
podem ser utilizados gratuitamente pelos Municípios para a correta im-
plantação do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, previsto na Lei Comple-
mentar nº 131/2009 e na Lei nº 12.527/2011, como é o caso do e-cidade,
disponibilizado no portal do software público brasileiro, e do urbem,
disponibilizado pela Confederação Nacional de Municípios2;

CONSIDERANDO que os municípios que não cumprirem as dis-
posições do art. 48, parágrafo único, e art. 48-A da LC 101/2000, divulgan-
do em site da internet informações em tempo real sobre a execução orça-
mentária e financeira municipais, podem ficar, por força de lei, impedidos
de receber transferências voluntárias (arts. 23, §3º, "I"; 25, § 3º; e
73-C, todos da LRF), o que, evidentemente, traria enormes prejuízos às
municipalidades e seus cidadãos, que na região têm nas verbas federais
transferidas por meio de convênios importante fonte de receita;

CONSIDERANDO que, uma vez implementada a vedação ao
recebimento de transferências voluntárias, a conduta do gestor público
que insistir no recebimento de tais verbas poderá sinalizar a prática do
tipo penal descrito no art. 1º, inciso XXIII, do Decreto-Lei nº 201/
67 (Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujei-
tos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronuncia-
mento da Câmara dos Vereadores: (…) XXIII - realizar ou receber transfe-
rência voluntária em desacordo com limite ou condição estabelecida
em lei (Incluído pela Lei 10.028, de 2000);

CONSIDERANDO que a existência de Portal da Transparência
que não esteja alinhado com as exigências legais também poderá caracte-
rizar ato de improbidade administrativa por parte do gestor público
municipal (art. 11 da Lei nº 8.429/92), bem como acarretar dano moral
coletivo, em razão da obstaculização da participação cidadã mediante a
violação de mandamentos legais expressos;

CONSIDERANDO que a resistência do gestor público em aten-
der aos preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei nº 12.527/
2011, permanecendo inerte ou optando por sites vazios de conteúdo,
mesmo depois de cientificado pela recomendação do MINISTÉRIO PÚ-
BLICO dessa obrigação e da consequente violação do princípio constitu-
cional da publicidade, configura o elemento volitivo do dolo para fins de
caracterização do ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Controladoria-Geral da União - CGU
desenvolve o Programa Brasil Transparente, com o objetivo de apoiar a
adoção de medidas para a implementação da Lei de Acesso à Informação
e outros diplomas legais sobre transparência e conscientizar e capacitar
servidores públicos para que atuem como agentes de mudança na
implementação de uma cultura de acesso à informação;

CONSIDERANDO que os gestores municipais podem pro-
mover a adesão da Prefeitura ao Programa Brasil Transparente, a
fim de capacitar seu corpo técnico e receber orientação e treinamen-
to na implantação da Lei nº 131/2009 (Portal da Transparência) e da
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);

CONSIDERANDO que a presente recomendação está alinhada
com a Ação nº 4 da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem
de Dinheiro (ENCCLA) de 2015 que preceitua: "Ação 4: Estabelecer estra-
tégia articulada de fomento, monitoramento e cobrança do cumprimento
da Lei nº 12.527/2011, em relação à transparência ativa e passiva".

E CONSIDERANDO, por fim, a prerrogativa conferida ao MI-
NISTÉRIO PÚBLICO para expedir RECOMENDAÇÕES, no exercí-
cio da defesa dos valores, interesses e direitos da coletividade, visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao
respeito e aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promo-
ver, fixando prazo para a adoção das providências cabíveis (artigo 6º,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993),

RESOLVE, RECOMENDAR ao Prefeito de Buriticupu, Sr.
José Gomes Rodrigues, nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei Com-
plementar nº 75/93, que:

A) Sejam regularizadas as pendências encontradas no sítio eletrô-
nico já implantado, de links que não estão disponíveis para consulta (sem
registro ou arquivos corrompidos), e que PROMOVA, no prazo de 60 dias,
a correta implantação do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, previsto na
Lei Complementar nº 131/2009 e na Lei nº 12.527/2011, assegurando que
nele estejam inseridos, e atualizados em tempo real, os dados previstos
nos mencionados diplomas legais e no Decreto nº 7.185/2010 (art. 7º),
inclusive com o atendimento aos seguintes pontos:

1) quanto à receita, a disponibilização de informações atualizadas
incluindo natureza, valor de previsão e valor arrecadado; (art.48-A, Inciso II,
da LC 101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10);

2) disponibilização de informações concernentes a procedimentos
licitatórios, inclusive (Art. 8º, §1º Inc. IV, da Lei 12.527/2011):

! íntegra dos editais de licitação;

! contratos na íntegra;

3) apresentação:

! das prestações de contas (relatório de gestão) do ano anterior
(Art. 48, caput, da LC 101/00);

! do relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações
genéricas sobre os solicitantes (artigo 30, III, da Lei 12.527/2011);

4) indicação no site a respeito do Serviço de Informações ao Cidadão,
que deve conter (Artigo 8, § 1º, I, c/c Art. 9º, I, da Lei 12.527/11):

! indicação precisa no site de funcionamento de um SIC físico;

! indicação do órgão;

! indicação de telefone;

! indicação dos horários de funcionamento;

5) apresentar possibilidade de envio de pedidos de informação de
forma eletrônica (E-SIC)(Art.10º, §2º, da Lei 12.527/11);

6) apresentar possibilidade de acompanhamento posterior da
solicitação (Art. 9º, I, alínea "b" e Art. 10º, § 2º da Lei 12.527/2011);

7) não exigir identificação do requerente que inviabilize o pedido
(Art.10º, §1º, da Lei 12.527/11);

8) disponibilizar o registro das competências e estrutura
organizacional do ente (Art. 8º, §1º, inciso I, Lei 12.527/11);

O MINISTÉRIO PÚBLICO adverte que a presente recomenda-
ção dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências
solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas im-
plicar o manejo de todas as medidas administrativas e ações judiciais
cabíveis contra os que se mantiverem inertes.

Nesse passo, com fundamento no art. 8º, II, da Lei Complemen-
tar nº 75/93, REQUISITA-SE, desde logo, que Vossa Excelência informe,
em até 10 (dez) dias úteis, as providências tomadas, apresentando
cronograma para o total atendimento à presente recomendação.

Publique-se e cumpra-se.

Buriticupu, 10 de janeiro de 2017.

PETERSON ARMANDO AZEVEDO DE ABREU
Promotor de Justiça

___________
1https://portal.softwarepublico.gov.br/social/e-cidade/
2http://www.urbem.cnm.org.br/comoimplantar

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de Bom  Jesus  das  Selvas - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2017-PJB

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Promotoria de Justiça de Buriticupu/MA, no exercício das
atribuições conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos III, VI e
IX, da Constituição Federal, art. 6º, XX, da Lei Complementar Federal
n. 75/93, artigos 1º e 25, inciso IV, alínea ''a'', da Lei Federal n. 8.625/
93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), e demais
dispositivos pertinentes à espécie,

abimaelfreitas
Realce
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CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do patrimônio público, da moralidade, da legalidade e da eficiência
administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição
da República (CR/88); artigo 25, IV, "a" e "b", da Lei Federal n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração
Pública, dentre outros, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, publicidade
e a eficiência, expressamente elencados no artigo 37, caput, da CR/88;

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu ar-
tigo 37, II, dispõe que "a investidura em cargo ou emprego público depen-
de de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração";

CONSIDERANDO que o texto constitucional, no seu art. 37, V dis-
põe que "os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento";

CONSIDERANDO que em matéria de acesso ao serviço públi-
co, a regra constitucional é a de que o ingresso nas carreiras públicas
somente se dê após aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos e que as demais hipóteses são exceções a esta regra e
devem sempre ser interpretadas restritivamente;

CONSIDERANDO que o preenchimento do cargo de Procura-
dor do Município é incompatível com o provimento em comissão, afinal,
suas atribuições, malgrado sejam de assessoramento, podem ser exercita-
das independentemente de um excepcional vínculo de confiança com o
chefe do Poder Executivo, observando que a presença desse requisito
fiduciário é imprescindível para o preenchimento dos cargos comissionados,
justamente porque são "de livre nomeação e exoneração" por parte da
autoridade competente;

CONSIDERANDO que a inexigibilidade desse liame de confiabilidade
com o alcaide, no caso de cargo de Procurador Municipal, decorre do fato de
as funções desse agente público serem de natureza eminentemente técnica e
afetas à defesa dos interesses jurídicos do ente municipal;

CONSIDERANDO que o artigo 29 da Constituição da República
dispõe que o Município atenderá os princípios estabelecidos na Constitui-
ção da República e na Constituição Estadual, ou seja, consagra o princípio
da SIMETRIA;

CONSIDERANDO que o ingresso na carreira da Advocacia Pública
da União e Procuradorias dos Estados deve se dar por meio de concurso público,
como exigem os artigos 131 e 132 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado do Maranhão
disciplina, em seu artigo 103, que "a Procuradoria Geral do Estado, com
quadro próprio de pessoal, é a instituição que representa o Estado judicial e
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da Lei Orgânica que dispuser
sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e o
assessoramento jurídico do Poder Executivo. [...]" e que o ingresso na classe inicial
da carreira de Procurador far-se-á mediante concurso público de provas e títulos,
consoante o parágrafo segundo do referido dispositivo;

CONSIDERANDO que de acordo com o princípio da simetria, o
Município, como ente federativo, submete-se ao regramento e
principiologia constitucionais voltadas à Administração Pública em ge-
ral; assim, se a União, Estado e Distrito Federal têm suas procuradorias
formatadas a partir da regra do concurso público, conclui-se que os
municípios brasileiros devem seguir a mesma lógica;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional (ADI 4261)  a Lei Complementar Estadual que criara
cargos de provimento em comissão de assessoramento jurídico no âmbito
da Administração Direta:

 CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE. ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 500, DE 10 DE
MARÇO DE 2009, DO ESTADO DE RONDÔNIA. ERRO MATERIAL
NA FORMULAÇÃO DO PEDIDO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECI-
MENTO PARCIAL REJEITADA. MÉRITO. CRIAÇÃO DE CARGOS
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO JU-
RÍDICO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INCONSTI-
TUCIONALIDADE. 1. Conhece-se integralmente da ação direta de
inconstitucionalidade se, da leitura do inteiro teor da petição inicial, se

infere que o pedido contém manifesto erro material quanto à indicação da
norma impugnada. 2. A atividade de assessoramento jurídico do Po-
der Executivo dos Estados é de ser exercida por procuradores orga-
nizados em carreira, cujo ingresso depende de concurso público de
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do
Brasil em todas as suas fases, nos termos do art. 132 da Constitui-
ção Federal. Preceito que se destina à configuração da necessária
qualificação técnica e independência funcional desses especiais
agentes públicos. 3. É inconstitucional norma estadual que autori-
za a ocupante de cargo em comissão o desempenho das atribuições
de assessoramento jurídico, no âmbito do Poder Executivo. Prece-
dentes. 4. Ação que se julga procedente. (ADI 4261, Relator(a): Min. AYRES
BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 02/08/2010, DJe-154 DIVULG 19-
08-2010 PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-02 PP-00321 RT
v. 99, n. 901, 2010, p. 132-135 LEXSTF v. 32, n. 381, 2010, p. 8893);

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Mato
Grosso, no julgamento da ADI 106054/2011, decidiu no mesmo sentido,
declarando inconstitucional norma municipal que previa a criação de car-
gos em comissão para Procurador do Município, haja vista o mesmo
possuir atribuições de natureza eminentemente técnicas;

CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO-PROCURADOR DO
MUNICÍPIO-ATRIBUIÇÕES DE NATUREZA EMINENTEMENTE
TÉCNICAS - AUSÊNCIA DE EXCEPCIONAL VÍNCULO DE CONFI-
ANÇA COM A AUTORIDADE NOMEANTE-VIOLAÇÃO AO PRINCÍ-
PIO DA SIMETRIA - INFRINGÊNCIA AOS ARTS. 129, I E II E 173, § 2º,
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO CONFIGURA-
DA -NECESSIDADE DE PROVIMENTO DOS CARGOS POR INTER-
MÉDIO DE CONCURSO PÚBLICO - MODULAÇÃO NECESSÁRIA POR
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA -NECESSIDADE DE PRESER-
VAR A VALIDADE JURÍDICA DOS ATOS PRATICADOS PELOS OCU-
PANTES DE CARGOS COMISSIONADOS DE PROCURADOR MUNI-
CIPAL- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. A criação de cargos em comissão
para o preenchimento de vagas de Procurador Municipal configura verda-
deira afronta ao art. 129, I e II, da Constituição de Mato Grosso, na
medida em que possibilitam o acesso a cargos públicos sem a prévia apro-
vação em concurso público, com base em exceção constitucional que
não restou configurada, diante do desempenho, por parte de seus ocu-
pantes, de atribuições eminentemente técnicas que dispensam a exis-
tência de um liame de confiança estabelecido entre estes e a autoridade
nomeante. Tendo em vista que o ingresso na carreira da Advocacia
Pública da União e dos Estados deve se dar por meio de concurso
público, como exigem os arts. 131 e 132 da Carta Política Federal e
111da Constituição de Mato Grosso, os cargos de advogado público
municipal igualmente devem ser providos da mesma forma, observan-
do, assim, o princípio da simetria para os entes municipais albergados
no art. 173, § 2º, da Constituição Estadual que, frise-se, também en-
contra amparo no art. 29 da Carta da República. Por razões de seguran-
ça jurídica e com fulcro no art. 27 da Lei n. 9.868/99, deve ser aplicado
efeito ex nunc à decisão, que estaria então dotada de eficácia plena a partir
do trânsito em julgado desta proclamação decisória, a fim de preservar a
validade jurídica de todos os atos praticados pelos ocupantes de cargos
comissionados de Procurador do Município de Barra do Garças.

CONSIDERANDO que em 2012, com o intuito de fixar, no
âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), uma diretriz única para
que haja respeito à advocacia pública, o Conselho Federal da referida
ordem editou dez súmulas em defesa da advocacia pública. Dentre elas,
a Súmula nº 1, assim vazada:

Súmula 1- O exercício das funções da Advocacia Pública, na União,
nos Estados, nos Municípios e no Distrito Federal, constitui atividade
exclusiva dos advogados públicos efetivos a teor dos artigos 131 e 132
da Constituição Federal de 1988.

CONSIDERANDO que tramita no Congresso Nacional a Pro-
posta de Emenda Constitucional de nº 17, de 2012, que objetiva alterar a
redação do art. 132 da Constituição Federal para estender aos Municípi-
os a obrigatoriedade de organizar carreira de procurador (para fins de
representação judicial e assessoria jurídica), com ingresso por concur-
so público com a participação da OAB em todas as suas fases, garantida
a estabilidade dos procuradores após três anos de efetivo exercício,
mediante avaliação de desempenho.

CONSIDERANDO que a tramitação da PEC não impede a ime-
diata aplicação da obrigatoriedade de provimento dos cargos mediante
concurso público, em face do retromencionado princípio da simetria.

CONSIDERANDO  que, conforme decidido pelo Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, não é suficiente que os cargos
tenham sido criados mediante lei para afastar a irregularidade do
provimento em comissão. Estes cargos devem efetivamente trazer
dentre as suas atribuições aquelas previstas no inciso V do artigo 37
da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir
confiança política. A legalidade formal não sana a ilegalidade material
existente (Processo 238250. Acórdão n. 60/2007-Pleno);
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CONSIDERANDO que, ainda segundo a mesma Corte de Con-
tas, não existe discricionariedade administrativa nos casos em que as
atribuições reais não digam respeito à direção, chefia e assessoramento,
como prevê a Constituição Federal e que a autorização constitucional
para o provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
constitui-se em exceção, que comporta interpretação restrita, não po-
dendo servir de instituto para burlar a regra constitucional, substituindo
cargos efetivos, e sim apenas para as atribuições que efetivamente
apresentem a natureza descrita na Constituição;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito de Buriticupu/MA, Sr. José Gomes
Rodrigues que:

a) no prazo máximo de 30 (trinta dias) do recebimento desta, seja
remetido projeto de lei à Câmara Municipal criando a Procuradoria Geral
do Município e a extinção de eventuais cargos, em comissão, de procura-
dores/assistentes jurídicos ou congênere, com a consequente criação de
cargos de provimento efetivo, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos, de Procurador Municipal;

b) no prazo de 90 (noventa) dias após a aprovação da lei de que
trata a alínea anterior, seja concluído o processo licitatório de contratação
da empresa para a realização do respectivo concurso público;

c) findo o processo licitatório, seja realizado o concurso público
para provimento do cargo de Procurador do Município, cuja conclusão e
homologação não poderá ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias;

d) imediatamente após a homologação do resultado do concurso
público para provimento do cargo de Procurador Municipal, proceda à
imediata exoneração dos contratados e ocupantes de cargos comissionados
que exerçam a mencionada função no âmbito do Executivo de Buriticupu;

e) seja remetida à Promotoria de Justiça de Buriticupu:

I -  no prazo de 10 (dez) dias uteis, informação sobre as providên-
cias na espécie, em especial o encaminhamento de cronograma para
cumprimento das etapas previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d";

II - ao final do prazo de 30 (trinta) dias de que trata a alínea "a",
o projeto de lei encaminhado à Câmara Municipal e, quando aprovada,
cópia da lei;

III - decorridos 30 (trinta) dias após a aprovação do projeto de
lei, informações sobre o andamento do processo licitatório para contratação
da empresa;

IV - ao final do prazo de 90 (noventa) dias de que trata a
alínea "b", cópia do termo de adjudicação da licitação e do contrato
celebrado com a empresa vencedora do certame para realização do
concurso público;

V - decorridos 30 (trinta) dias da contratação da empresa,
informações sobre o andamento do concurso público;

VI - ao final do prazo de 90 (noventa) dias de que trata a alínea
"c", cópia do seu resultado, termos de nomeação e posse do(s)
procurador(es) municipal(is) e atos de exoneração dos ocupantes
dos cargos comissionados.

O não cumprimento da presente RECOMENDAÇÃO ensejará a
tomada das medidas judiciais cabíveis, inclusive as tendentes à
responsabilização das autoridades omissas.

Encaminhe-se cópia ao CAOP-PROAD para controle e medidas
que julgar cabíveis.

Encaminhe-se cópia ao Ministério Público de Contas, para
conhecimento.

Encaminhe-se cópia à Câmara de Vereadores do Município de
Buriticupu.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA.

Afixe-se cópia no átrio da Promotoria, para conhecimento geral.

Cumpra-se.

Buriticupu, 10 de janeiro de 2017.

PETERSON ARMANDO AZEVEDO DE ABREU
Promotor de Justiça

DEFENSORIA   PÚBLICA   DO   ESTADO
ATO

O Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, no uso da
atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar Estadual nº 19,
de 11 de janeiro de 1994, art.17, VI e Lei Complementar Federal nº 80,

de 12 de janeiro de 1994, art. 97-A, I, com redação dada pela Lei
Complementar Federal nº 132, 07 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução nº 32 - DPGE, de 12 de novembro
de 2015, § 1º,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, o Defensor Público WILSON BRAGA
DA COSTA JÚNIOR, do cargo em comissão de Coordenador de
Núcleo, Símbolo DGA, devendo assim ser considerado a partir
do dia 1º de janeiro de 2017.

MATRICULA NOME NÚCLEO
2246403 WILSON BRAGA DA COSTA JÚNIOR COELHO NETO

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 12 DE JANEIRO DE 2017, 196º DA
INDEPENDÊNCIA E 129º DA REPÚBLICA.

WERTHER DE MORAES LIMA JUNIOR
Defensor Público-Geral do Estado

AVISOS

AVISO DE LICITAÇÃO. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão-
DPE, através de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna
público que realizará na forma da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993
e demais legislação pertinente as licitações: Pregão Presencial nº 03/
2017-DPE, tendo como objeto contratação de serviços de impressão,
diagramação, revisão e etiquetagem de jornal informativo sobre a
Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Data/Hora Abertura: dia 27/
01/2017 às 10:00 horas (Horário Local). Pregão Presencial nº 04/2017-
DPE, aquisição de  material de consumo (café, açúcar, água mineral em
copo de 200ml e gás de cozinha), visando atender a DPE/MA no exercí-
cio de 2017. Data/Hora Abertura: dia 31/01/2017 às 9:30 horas (Horá-
rio Local). Os Editais e anexos estão à disposição dos interessados, na
sala da CPL, de 2ª a 6ª feira das 08:00 às 17:00h, onde poderão ser
consultados e retirado mediante o fornecimento pelo interessado de
meio magnético gravável ou acesso as páginas  www.dpe.ma.def.br e
www.tce.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados
na CPL, no horário de expediente. São Luís, 13/janeiro/2017.
ANUNCIAÇÃO DE M. C. BARBOSA - Presidente da CPL/DPE.

AVISO DE REVOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2016 - DPE.
A Defensoria Pública do Estado do Maranhão, através de sua Comissão de
Licitação, torna público que o Defensor Público Geral do Estado, REVO-
GOU o Pregão Eletrônico SRP nº 009/2016-DPE, contratação de empresa
para prestação de serviços de acesso à Internet, com fornecimento de
infraestrutura, abrangendo todos os pontos de presença da DPE, em razão de
interesse público, devido à necessidade de alterações no edital, consubstanciada
nos autos do processo com fundamento no art. 9º da Lei Federal 10.520/
2006 c/c o art. 49 da Lei Federal 8.666/1993. São Luis, 13/01/2017.
ANUNCIAÇÃO DE M. COSTA BARBOSA - Presidente da CPL/DPE.

DISPENSA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo 1548/2016 - DPE.
OBJETO: Locação de imóvel para uso como garagem da frota de veículos
da Defensoria Pública do Estado.  Locadora: ALFA ENGENHARIA LTDA -
CNPJ nº 06.273.155/0001-88; Valor Mensal: R$ 5.332,86; Dotação Orça-
mentária: UG- 080101; Programa de Trabalho: 03.092.0341. 2656.0001;
ND: 339039-44; Serv.de Terceiros Pessoa Jurídica /Locação de Imóvel; PI-
Manutenção; Fonte: 0101000000. Amparo Legal: Art. 24, X, da Lei 8.666/
93. Vigência: 5 (cinco) anos. Aprovação e Ratificação: Werther de Moraes
Lima Junior-Defensor Público Geral do Estado, em 12/01/2017.
ANUNCIAÇÃO DE M. COSTA BARBOSA - Presidente CPL/DPE.

ESTADO DO MARANHÃO
DIÁRIO DA JUSTIÇA

Luiz Gonzaga Martins Coelho
Procurador-Geral de Justiça
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